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dem do dia da sefcsão de hoje "RECONHECE

Sala dfun&fdSJicosara PÚBLICA MUNICTPAL AASSOCIAÇÃO
Fa^í DOS MORADORES DQ POVOADO

DA OUTRAS

DE UTILIDADE

Em £25.
TORRÕES E

m
PROVIDENCIAS",

Faço saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara
Municipal de Picos aprova e o Exm°. Sr. Prefeito Municipal sanciona a
seguinte Lei:

Art Io - Fica reconhecida de utilidade Publica Municipal a
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES POVOADO TORRÕES, com sede
no referido Povoado e foro na cidadede Picos.

Art. T - AFundação de que trata o artigo anterior ficam assegurados os
direitos e vantagens da Legislação Vigente.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário apresente Lei entrará
emvigor na data de suapublicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PICOS
ESTADO DO PIAUÍ, em 23 de Junho de 2005.
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